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INFORMAÇÃO-PROVA – Prova de Equivalência à Frequência – Oral 

Despacho normativo n.º 10-A/2021, de 22 de março 

 

Disciplina: PORTUGUÊS   _ ORAL                                                                    Código  91 

3.º Ciclo do Ensino Básico                           

 

Objeto de avaliação 

 

 

 

 

LEITURA / ORALIDADE / EDUCAÇÃO LITERÁRIA 

 

- Leitura silenciosa; 

- Leitura expressiva das ideias do texto; 

- Análise textual e produção oral individual do examinando: 

  - Inserir o excerto no conjunto da obra a que pertence; 

  - Identificar temas e ideias principais, justificando;  

  - Reconhecer a forma como o texto está estruturado (diferentes partes e 

subpartes); 

  - Interpretar excertos textuais com diferentes graus de formalidade e 

complexidade; 

  - Responder a questões e emitir a sua opinião, aplicando corretamente aspetos 

fundamentais da estrutura e do uso do português padrão. 

 

Obras selecionadas: 

-  Os Lusíadas de Luís de Camões; 

-  Auto da Barca do Inferno de Gil Vicente; 

- Fragmentos de textos narrativos lecionados e constantes do programa.  

 

GRAMÁTICA 

- Conteúdos gramaticais do programa. 

  

Características e 

estrutura 

LEITURA: 20 pontos 

 

1º momento - leitura silenciosa; 

 

2º momento - leitura expressiva de um fragmento textual; 

 

EDUCAÇÃO LITERÁRIA/ ORALIDADE: 50 pontos 

 

3º momento - interpretação do texto; 

 

4º momento - produção individual do examinando: 

     - responder a perguntas abertas sobre um assunto; 

     - realizar breves exposições sobre o tema; 

     - desenvolver linhas de argumentação e/ou explicações; 

     - utilizar estratégias para fazer valer a sua opinião. 

 

GRAMÁTICA: 30 pontos 
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Nota: A prova oral vale 50% da classificação final.                                                                                                                                                                                                        

 

 

 

 

5º momento - exploração de alguns itens gramaticais contextualizados. 

Critérios de 

classificação 

- Estrutura lógica e correta do discurso, ao nível da expressão oral, atendendo à 

entoação, fluência, ritmo e respeito pela pontuação; 

- Conteúdo da resposta em conformidade com a questão levantada e o respetivo 

contexto, recorrendo a vocabulário adequado; 

- Pertinência e fundamentação dos juízos de valor emitidos. 

Material 
O material é fornecido no momento pelo júri. 

Observação: Não é permitido o uso de dicionário. 

 

Duração 

 

15 minutos. 


